
Ensino fundamental 
da criança e do 

adolescente, ciclo 
de ano a anoGarantia do direito 

à educação da criança 
e do adolescente 

(Ensino Fundamental)

3.0. Garantia do direito ao acesso 
e à permanência

da criança e do adolescente na escola

CRIANÇA, 
ADOLESCENTE, PAIS 
E/OU RESPONSÁVEIS

Representar ao 
Ministério Público e/ou 

Defensoria Pública

CONSELHO 
TUTELAR

Requisitar serviço 
da Assistência 

Social para garantir 
acesso

Sim Não

CRIANÇA OU 
ADOLESCENTE

Estar matriculada na 
escola mais próxima 

(acesso)

CRIANÇA, 
ADOLESCENTE E 

FAMÍLIA
Identificar escola mais 

próxima à residência da 
criança e adolescente e 

efetivar a matrícula

Há escola próxima com relação 
adequada entre números de alunos e 

professor, carga horária, horário 
compatível com as necessidades da 

criança ou adolescente e dos pais e/ou 
responsáveis, condições materiais e 

recursos financeiros para a manutenção 
do estabelecimento?

Foi garantida a 
matrícula na escola 

próxima?

Defesa dos 
Direitos 

Individuais e 
Coletivos

CRIANÇA, 
ADOLESCENTE, PAIS E/
OU RESPONSÁVEIS E 

AGENTE PÚBLICO
Representar ao Conselho 
Municipal de Educação e 

dos Direitos da Criança e do 
Adolescente

PAIS E/OU 
RESPONSÁVEIS, 

CRIANÇA E 
ADOLESCENTE

Identificar escola com 
disponibilidade de vaga 
no bairro mais próximo

Art. 53, V (ECA)

CRIANÇA, 
ADOLESCENTE, PAIS E/

OU RESPONSÁVEIS, 
CONSELHO TUTELAR

Representar ao Ministério 
Público e/ou Defensoria 

Pública para ajuizamento 
de ação para garantia de 

matrícula

CRIANÇA OU 
ADOLESCENTE E PAIS E/

OU RESPONSÁVEIS
E AGENTE PÚBLICO

Representar ao Conselho 
Municipal de Educação e 

dos Direitos da Criança e do 
Adolescente

CONSELHO 
TUTELAR

Requisitar vaga para 
Secretaria Municipal 

e/ou Estadual de 
Educação

Não

Caso não seja 
providenciada 

a vaga

Sim

A criança ou adolescente 
necessita de programa 
suplementar de material 

didático-escolar, transporte, 
alimentação e assistência à 

saúde?

Sim Não

CRIANÇA, 
ADOLESCENTE, PAIS 
E/OU RESPONSÁVEIS 
E AGENTE PÚBLICO

Representar ao 
Ministério Público e/ou 

Defensoria Pública

CRIANÇA, 
ADOLESCENTE, PAIS E/
OU RESPONSÁVEIS E 

AGENTE PÚBLICO
Representar ao Conselho 
Municipal de Educação e 

dos Direitos da Criança e do 
Adolescente

Se não houver garantia 
de material didático-
escolar, transporte, 

alimentação e 
assistência à saúde

 

 

A criança ou adolescente é de 
uma família em situação de 
vulnerabilidade social que 

possa afetar sua educação?

ESCOLA
Encaminhar para a 
Assistência Social 
para inclusão em 

programas sociais, 
inclusive de 

complementação de 
renda

Sim Não

Assistência Social

MINISTÉRIO PÚBLICO 
E/OU DEFENSORIA 

PÚBLICA 
Ajuizar ação para 

garantia de direitos

Art. 136, III, a (ECA)

VARA DA INFÂNCIA E 
JUVENTUDE

Processar e julgar

CRIANÇA, 
ADOLESCENTE, PAIS 
E/OU RESPONSÁVEIS 
E AGENTE PÚBLICO
Representar Conselho 

Tutelar

CONSELHO TUTELAR
Requisitar o serviço 

público

ESCOLA
Garantir o fornecimento 

de material didático 
escolar, transporte, 

alimentação e 
assistência à saúde

Art. 54, VII (ECA) e Art. 4 VIII 
(LDB)

Art. 15 E Art. 25 (LDB)
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Lei 8.742/93, art. 7º (LOAS), 
Política Nacional de 

Assistência Social Res. 145/
04 (CNAS); Lei 10.836/04 e 

Decreto 5.209/04

Controle do 
orçamento 
criança e 

adolescente



A criança ou adolescente foi 
avaliada para ser classificada 
em série adequada de acordo 

com seu grau de 
desenvolvimento e 

experiência?

SimNão

CRIANÇA OU 
ADOLESCENTE E PAIS 
E/OU RESPONSÁVEIS

Contestar critério 
avaliativo e definição da 
proposta educacional em 

âmbito do sistema 
educacional

O Sistema 
Educacional 

acolheu a 
contestação?

SimNão

Art. 53, III e Parag. 
Único (ECA)

CRIANÇA OU 
ADOLESCENTE E PAIS 
E/OU RESPONSÁVEIS

Ajuizar ação por 
advogado ou defensoria 
pública para garantia do 

direito

A decisão judicial 
foi favorável em 

primeira ou 
segunda instância?

Sim Não

ESCOLA
Proceder 

avaliação e 
reclassificação

Art. 24, II, “c” (LDB)

CRIANÇA OU 
ADOLESCENTE

Freqüentar a escola de 
acordo com seu grau de 

desenvolvimento e 
experiência

CRIANÇA OU 
ADOLESCENTE

Iniciar a freqüência à 
escola

A escola contempla em seus 
currículos os Parâmetros 

Nacionais com observância de 
uma parte diversificada 

exigida pelas características 
regionais e locais da 

sociedade, da cultura, da 
economia e da clientela?

Sim Não

CRIANÇA, ADOLESCENTE, 
PAIS E/OU RESPONSÁVEIS 

E DOCENTES
Participar da definição da 
proposta pedagógica no 

modelo de gestão 
democrática do ensino 

público
Art. 53, Parag. Único e Art. 3, 
VIII, Art. 13, VIII e Art. 12, VI 

e VII (LDB) 

Se a escola não 
garantir 

oportunidade de 
participação

CRIANÇA OU 
ADOLESCENTE E PAIS 
E/OU RESPONSÁVEIS

Representar ao 
Ministério Público e/ou 

Defensoria Pública

Defesa dos 
Direitos 

Individuais e 
Coletivos

CRIANÇA OU 
ADOLESCENTE E PAIS E/

OU RESPONSÁVEIS E 
AGENTE PÚBLICO

Representar ao Conselho 
Municipal de Educação e 

dos Direitos da Criança e do 
Adolescente

CRIANÇA OU 
ADOLESCENTE E PAIS 
E/OU RESPONSÁVEIS

Representar as 
instâncias superiores do 

sistema educacional

DOCENTE
Elaborar e cumprir o plano de 

trabalho e acompanhar o 
processo de aprendizagem 
da criança ou adolescente

Art. 53 Parag. Único (ECA) e 
Art. 12, 13 e 26 (LDB)

1

A criança
 ou adolescente 

necessita de programas 
de reforço ou aceleração 

de aprendizagem?

SimNão

Art. 12, V e 24, V, “b” e “e”  
(LDB) 

ESCOLA
Incluir criança ou 
adolescente em 

programas de estudos 
aceleração ou 

recuperação de 
preferência paralelos ao 

período letivo

CRIANÇA OU 
ADOLESCENTE E PAIS 
E/OU RESPONSÁVEIS

Representar ao 
Ministério Público e/ou 

Defensoria Pública

Defesa dos 
Direitos 

Individuais e 
Coletivos

CRIANÇA, 
ADOLESCENTE, FAMÍLIA 

E AGENTE PÚBLICO
Representar ao Conselho 
Municipal de Educação e 

dos Direitos da Criança e do 
Adolescente

CRIANÇA OU 
ADOLESCENTE E PAIS 
E/OU RESPONSÁVEIS

Representar as 
instâncias superiores do 

sistema educacional

Se a escola não 
garantir os programas 

de estudos de 
aceleração ou 
recuperação

CRIANÇA OU 
ADOLESCENTE

Freqüentar a série 
provisoriamente 

classificada 
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A criança ou 
adolescente está 
freqüentando a 

escola?

A criança ou 
adolescente está 
aprendendo na 

escola?

CRIANÇA OU 
ADOLESCENTE 
Permanecer na 

escola

Art. 5 e 12 (LDB)

ESCOLA
Zelar pela 

aprendizagem

Sim

Art. 13 (LDB)

Não

SimNão
3

4

A criança ou adolescente foi 
aprovada com os 

conhecimentos esperados 
conforme sua idade/série para 

o ano subseqüente?

NãoSim

Direito ao 
Ensino Médio

A criança ou adolescente 
necessita de atendimento de 

assistência à saúde suplementar 
a educação (saúde mental, 
odontológica, oftalmológica, 

pediátrica, hebiátrica, 
fonoaudiológica, neurológica ou 

outro)?

SimNão

ESCOLA
Encaminhar para a 
Sistema Único de 

Saúde - SUS

Saúde da 
Criança e do 
Adolescente

5

Ensino fundamental 
da criança e do 

adolescente, ano a 
ano

ADOLESCENTE
Conclusão do ensino 

fundamental (09 
anos)
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Pais e/ou 
responsáveis foram 

encontrados?

ESCOLA, PAIS 
E/OU 

RESPONSÁVEIS
Avaliar as causas 
da infrequência

SimNão

ESCOLA
Comunicar Conselho 

Tutelar e Secretaria de 
Educação e a Secretaria 

de Assistência Social 

CONSELHO 
TUTELAR

Tentar localizar pais 
ou responsáveis e 

acionar o serviço de 
localização

ESCOLA 
Contatar pais e/
ou responsáveis

3

O Serviço de Localização 
encontrou a criança ou 
adolescente e pais e/ou 

responsáveis?

SimNão
CONSELHO TUTELAR
Avaliar as causas que 

determinaram o 
abandono/evasão com 

participação da 
assistência social, 

educação ou saúde

A evasão ou abandono 
ocorreu por decisão 
própria da criança ou 

adolescente e acatada 
pelos pais e/ou 
responsáveis?

Serviço de 
Localização

Art. 87, IV (ECA)

SimNão

CONSELHO TUTELAR 
OU ESCOLA

Requisitar a instauração 
de inquérito policial por 
abandono intelectual

Art. 246 (CP)

CONSELHO TUTELAR
Representar à 

autoridade judiciária ou 
ao Ministério Público por 
infração administrativa

Art. 194 e 249 (ECA)

CONSELHO 
TUTELAR 

Aconselhar criança 
ou adolescente e 

pais e/ou 
responsáveis 

A criança ou 
adolescente 

retornou à escola?

Sim Não

5

Art. 136, II (ECA)

CONSELHO TUTELAR 
Aplicar a criança ou 

adolescente medida de 
freqüência obrigatória 

em estabelecimento de 
ensino

CONSELHO TUTELAR 
Aplicar aos pais ou 

responsáveis medida  de 
obrigação de acompanhar 

a freqüência e 
aproveitamento escolar 
do filho(a) e advertência

Art. 101, III (ECA) Art. 129, V e VII (ECA)

A evasão ocorreu por 
situações de violência ou 
discriminação ocorridas 

na escola?

SimNão

ESCOLA E DOCENTE
Promover articulação com família e 

comunidade escolar criando 
processos de integração e de 

respeito à liberdade e apreço à 
tolerância com difusão dos valores 
fundamentais ao interesse social e 

direitos e deveres do cidadão 
inclusive no currículo

Abandono

Abuso sexual

Exploração 
sexual

Adolescente 
em conflito com 

a lei

Saúde

Alcoolismo e 
drogadição 
(genitores e 

criança/
adolescente)

Trabalho infantil

Violência 
doméstica e 
maus tratos

Art. 3, IV, Art. 12, VI, Art. 27, I (LDB)

ESCOLA
Encaminhar criança 
ou adolescente para 

atendimento 
psicológico

ESCOLA
Aplicar sanções cabíveis 
e encaminhar criança ou 
adolescente e pais e/ou 

responsáveis à 
delegacia de polícia se 

houver crime
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Se NÃO 
houver o 

serviço de 
localização

CONSELHO 
TUTELAR

Localizar os pais e 
avaliar a situação

Art. 87, IV (ECA)

AGENTE PÚBLICO E 
CIDADÃO(Â)

Notificar ao Conselho 
Municipal e Estadual dos 
Direitos da Criança e do 

Adolescente e de Assistência 
Social

AGENTE PÚBLICO E 
CIDADÃO (Ã)

Representar ao 
Ministério Público e/ou 

Defensoria Pública

Fluxo de garantia 
de direitos 
individuais, 

coletivos e difusos

 



4

A criança ou 
adolescente e os pais 

e/ou responsáveis 
concordam com a 

avaliação?

Não

CRIANÇA OU 
ADOLESCENTE E PAIS 
E/OU RESPONSÁVEIS

Contestar critério 
avaliativo e definição da 
proposta educacional em 

âmbito do sistema 
educacional

O Sistema 
Educacional 

acolheu a 
contestação?

Sim Não

Art. 53, III e Parag. 
Único (ECA)

CRIANÇA OU 
ADOLESCENTE E PAIS 
E/OU RESPONSÁVEIS

Ajuizar ação por 
advogado ou defensoria 
pública para garantia do 

direito

A decisão judicial 
foi favorável em 

primeira ou 
segunda instância?

Sim Não

ESCOLA
Proceder 

avaliação e 
reclassificação

ESCOLA
Incluir criança ou 
adolescente em 

programas de estudos 
aceleração ou 

recuperação de 
preferência paralelos ao 

período letivo

CRIANÇA OU 
ADOLESCENTE E PAIS 
E/OU RESPONSÁVEIS

Representar ao 
Ministério Público e/ou 

Defensoria Pública

Defesa dos 
Direitos 

Individuais e 
Coletivos

CRIANÇA, 
ADOLESCENTE, FAMÍLIA 

E AGENTE PÚBLICO
Representar ao Conselho 
Municipal de Educação e 

dos Direitos da Criança e do 
Adolescente

CRIANÇA OU 
ADOLESCENTE E PAIS 
E/OU RESPONSÁVEIS

Representar as 
instâncias superiores do 

sistema educacional

Se a escola não 
garantir os programas 

de estudos de 
aceleração ou 
recuperação

A criança ou 
adolescente 

conseguiu recuperar 
o rendimento?

Sim Não

6

ESCOLA, PAIS E/OU 
RESPONSÁVEIS E AGENTES 

PÚBLICOS
Avaliar se os profissionais da 

educação recebem 
aperfeiçoamento continuado e 

possuem período reservado para 
estudos, planejamento e avaliação, 

incluído na carga de trabalho

ESCOLA, PAIS E/OU 
RESPONSÁVEIS E 

AGENTES PÚBLICOS
Avaliar se os docentes 
têm formação em nível 
superior em cursos de 

licenciatura e de 
graduação plena

ESCOLA, PAIS E/OU 
RESPONSÁVEIS E AGENTES 

PÚBLICOS
Considerar a avaliação obtida 

pelo estabelecimento de 
ensino no âmbito da avaliação 
nacional para encaminhamento 
das prioridades e ações para 

melhoria da qualidade de 
ensino

ESCOLA, PAIS E/OU 
RESPONSÁVEIS E AGENTES 

PÚBLICOS
Representar aos Conselhos 

Municipal e Estadual de 
Educação, às Secretarias 
Municipal e Estadual de 

Educação e ao Prefeito e 
Governador do Estado

ESCOLA, PAIS E/OU 
RESPONSÁVEIS E 

AGENTES PÚBLICOS
Representar ao 

Ministério Público ou 
Defensoria Pública

Art. 67, II e V (LDB) Art. 62 (LDB)
Art. 9, VI (LDB)

Defesa dos 
Direitos 

Individuais e 
Coletivos
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